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INDICAÇÃO N° 49/2019 

Ilmo. Senhor 
Reinaldo de Cássia Amaral 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucai — MG. 

A educação infantil, primeira etapa da educação básica, ajuda no 
desenvolvimento fisico, psicológico, intelectual e social da criança, 
complementando a ação da família e da comunidade. 

De acordo com o Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil, 
organizado pelo Ministério da Educação (MEC), as creches e pré-escolas devem 
educar, cuidar e proporcionar brincadeiras, contribuindo para o desenvolvimento da 
personalidade, da linguagem e para a inclusão social da criança. 

Atividades como brincar, contar histórias, oficinas de desenho, pintura e 
música, além de cuidados com o corpo, são recomendadas para crianças que 
frequentam a escola nesta etapa. 

A implantação de novas creches em nosso Município é uma ação que vem 
ao encontro das necessidades de diversas famílias, pois, na realidade atual, em que 
marido e mulher trabalham para melhorar a renda do casal, é fundamental que o 
Governo Municipal ofereça um espaço adequado para abrigar as crianças, com 
segurança e conforte, propícios ao seu desenvolvimento, enquanto os pais buscam o 
sustento de suas famílias. 

Existem creches em vários bairros do nosso município que prestam 
relevantes serviços à nossa população. No entanto, a creche existente no Bairro 
Recanto das Margaridas, devido ao seu limitado e reduzido espaço fisico, não está 
podendo atender satisfatoriamente a população dos bairros que compreendem a 
`Nova Cidade Prefeito Jefferson Gonçalves Mendes - Jeffinho', composta por: São 
João, Pedro Sancho Vilela, Santa Felicidade, Margaridas, São Roque, Baracat, José 
Gonçalves Mendes, Dr. Luiz Rennó Mendes e São Benedito. Tal deficiência deve 
ser reparada, pois a população da Nova Cidade deve aumentar consideravelmente 
nos próximos anos, em virtude das construções de novas casas. 

Sendo assim, torna-se necessária a construção urgente de uma nova creche 
ou ampliação da existente para receber mais crianças, atendendo . e . inúmeros 
pedidos das famílias que aguardam ansiosamente uma vaga.  
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Diante do exposto e, acreditando sempre na administração do nosso 
Prefeito Municipal Pra' Wander Wilson Chaves, indico: "a necessidade urgente 
da Prefeitura Municipal construir uma nova creche no Bairro Recanto das 
Margaridas ou ampliar a creche já existente no mencionado bairro. Ação que 
irá atender aos inúmeros pedidos dos moradores da 'Nova Cidade Prefeito 
Jefferson Gonçalves Mendes — Jeffinho'." 

Santa Rita do Sapucaí, 20 de março de 2019. 

Vereador 
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